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CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2017 PARECERES DOS RECURSOS 

 

 

 

A empresa AVR ASSESSORIA TÉCNICA LTDA, no uso de suas 

atribuições legais, TORNA PÚBLICO o parecer dos recursos do Edital de 

Abertura nº 001/2017 da Prefeitura do Município de SERTANÓPOLIS – Estado do 

Paraná, interpostos contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar.  

 

Art. 1º - Conforme Edital de Abertura n° 001/2017, se da análise do recurso 

resultar anulação de questão(ões), os pontos referentes à(s) mesma(s) será(ão) 

atribuído(s) a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido, se 

houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de 

qualquer questão da prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, 

independentemente de terem recorrido.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS 

 

MANHÃ 

 

PORTUGUÊS – ENSINO MÉDIO / SUPERIOR 

 

QUESTÃO 02 – MANTER 

Justificativa: O autor a usar a expressão ¨nem com certeza farei¨ deixa claro que 

sabe que poderia realizar seu sonho, mas tem certeza de que não o realizará, 

portanto perdeu a esperança de um dia realizar seu sonho. 

 

QUESTÃO 04 – MANTER 

De Acordo Com O Livro De Português 5º SÉRIE Projeto Buriti-2011 

-MINIGRAMÁTICA-ERNANI TERRA 
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- MINIDIONÁRIO HOUWAISS 

- MINIDIUCIONÁRIO SILVEIRA BUENO 

- MINIDIONÁRIO SERGIO XIMENES 

Acentua-Se As Paroxítonas Terminadas Em Ditongo Crescente. 

 

QUESTÃO 05 – ALTERAR DE “A” PARA “C”. 

 

MATEMÁTICA – ENSINO MÉDIO / SUPERIOR 

 

QUESTÃO 08 – ALTERAR DE “D” PARA “B”. 

 

CONHECIMENTO GERAIS – ENSINO MÉDIO / SUPERIOR 

 

QUESTÃO 11 – MANTER 

Justificativa: Prezados Candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 

esclarecer que a questão será MANTIDA, tendo em vista que: 

A questão versa sobre História e Geografia do País, tema presente no Conteúdo 

Programático do Edital de Abertura do Concurso Público. Quanto à afirmação de 

que a questão deve ser anulada pelo fato de o sobrenome de Duarte Pacheco 

não ter aparecido na alternativa “A”, vale ressaltar que todas as alternativas 

apresentaram apenas um nome e sobrenome, mais precisamente os com os 

quais os navegadores eram conhecidos. 

Em tempo: Dom Pedro I tinha 18 nomes e Dom Pedro II tinha 15 nomes, e o fato 

de citar ambos apenas pelo primeiro nome não deixa de indicar a associação dos 

mesmos à História do Brasil.  

Fonte: MORAES, Antônio Carlos Robert. Bases da Formação Territorial do Brasil. 

Disponível em: <file:///D:/Downloads/1145-1309-1-PB.pdf>, acessado em: 10 

Mar. 2018. 
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TARDE 

 

PORTUGUÊS – ENSINO MÉDIO / SUPERIOR 

 

QUESTÃO 03 - MANTER 

Justificativa: O texto não trata essencialmente da incompreensão humana a 

respeito da morte, o texto também mostra a possibilidade de relativização da 

morte na perspectiva do texto literário. 

 

QUESTÃO 05 – MANTER 

Justificativa: a alternativa em que o pronome está substituindo o termo grifado 

incorretamente é a alternativa a. 

O pronome deveria estar antes do verbo em razão da palavra de sentido negativo 

¨não¨,a próclise ocorre geralmente em orações que contenham uma palavra ou 

expressão de valor negativo.não a explique forma correta. 

B- verbos terminados em m-ão-õe assumem as formas no-na-nos-nas.ex:o lápis 

caiu.peguem-no,tem essa função-tem-na 

C e d- verbos terminados em r-s-z os pronomes a(s) o(s) assumem a forma lo(s) 

la(s).ex:repuz a mercadoria-repu-la/amar o menino amá-lo fez um poema:fê-

lo.atualizar o tempo-atualizá-lo. 

 

MATEMÁTICA – ENSINO MÉDIO / SUPERIOR 

 

QUESTÃO 07 – MANTER 

Justificativa: Quando falamos de um polígono (no caso, contextualizado como 

um terreno), as medidas fornecidas podem caracterizar sua forma. No caso, a 

medida de seu comprimento era 3m maior que a medida de sua largura, o que 

implicava que o candidato deveria resolver a questão levando em consideração 

um polígono que apresentasse essas medidas possíveis (lado e comprimento). 

De fato, quando nos restringimos ao conteúdo do edital, onde se pede cálculos de 
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área, volume e perímetro das principais figuras geométricas, ficamos com 3 

possibilidades de resolução a partir das 2 medidas dadas: 

1. A figura pode ser um triângulo. 

2. A figura pode ser um retângulo. 

3. A figura pode ser um paralelogramo. 

(Isso se dá pelo fato de outras figuras ou necessitarem de mais dados para o 

cálculo de área, ou não se encaixam nos critérios apresentados) 

No caso 1, a resposta seria eliminada devido a incoerencia em relação as 

alternativas.  

No caso 2 e 3, ambas as respostas seriam a mesma. Afinal, o cálculo da área e 

perímetro do caso 2 e 3 é o mesmo, portanto, a questão poderia ser resolvida 

efetuando o cálculo 238 = x.(x-3) e depois verificando seu perímetro.  

 

QUESTÃO 09 – MANTER 

Justificativa: Na pergunta “Considerando que as latas de tinta irão render 

sempre o mesmo, quantas latas de tinta serão necessárias para finalizar a 

pintura?” em nenhum momento se fala da quantidade TOTAL para a pintura da 

parede. A palavra “finalizar” dá a ideia, assim como seus sinônimos (concluir, 

acabar, completar, etc.), de que se pede a parcela restante. Assim, a alternativa 

correta permanece sendo a de letra A (4 latas). 
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CONHECIMENTO ESPECÍFICO 

 

 

 AGENTE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES FUNÇÃO – MOTORISTA 

 

QUESTÃO 19 – MANTER 

Justificativa: Prezados candidatos, informamos que a questão e a alternativa 

serão mantidas, tendo em vista que, a pergunta não especifica mesmo o tipo de 

veículo e via, porém as alternativas especificam.   

Referencia: 9.503/97 

 

AGENTE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES FUNÇÃO – OPERADOR DE 

MAQUINAS 

 

QUESTÃO 25 – ALTERAR DE “B” PARA “A”. 

 

ARQUITETO 

 

 

QUESTÃO 15 – ANULADA 

 

QUESTÃO 16 – MANTER 

ESCALAS RECOMENDADAS 

• Escala 1:1, 1:2, 1:5 e 1/10 – Detalhamento em geral; 

•  Escala 1:20, 1:25 – Ampliações de banheiros, cozinhas outros 

compartimentos e escadas; 

•  Escala 1:50 – Mais utilizada na representação de plantas, cortes e 

fachadas de projetos arquitetônicos; 

•  Escala 1:75 – Utilizada apenas em desenhos de apresentação que 

não necessitem ir para a obra; 
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•  Escala 1:100 – Opção para plantas, cortes e fachadas quando é inviável o 

uso de 1/50; 

• Escala 1:200 e 1:250 – Para plantas, cortes e fachadas de grandes 

projetos, plantas de situação, localização, topografia, paisagismo e desenho 

urbano; 

• Escala 1:500 e 1:1000 – Planta de localização, paisagismo, urbanismo e 

topografia 

https://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&cad=rja

&uact=8&ved=0ahUKEwjb3ffDzubZAhXHHJAKHXr3DE0QFggoMAA&url=http%3A

%2F%2Fprofessor.pucgoias.edu.br%2FSiteDocente%2Fadmin%2FarquivosUploa

d%2F17730%2Fmaterial%2FAULA%2520PROJETO%2520DE%2520ARQUITET

URA.pptx&usg=AOvVaw1qgtA2Ofrn5I7RpNaDJ3oW. 

 

QUESTÃO 26 - MANTER 

Justificativa: Entrada de dados: Além do mouse, as informações de coordenadas 

podem ser passadas ao AutoCAD pelo teclado de maneira precisa, informando 

numericamente como o programa deve agir. Muitas vezes é necessário este 

procedimento, pois o mouse não permitirá que se chegue ao resultado esperado.  

Coordenadas absolutas: São coordenadas que utilizam informações de x,y,z para 

a localização de um ponto.   

Ex.: P1=10,9  P2=7,6,3  

Coordenadas relativas: São coordenadas que utilizam as informações relativas a 

um ponto anterior para definir um novo ponto, com o acréscimo de valores para 

x,y,z.   

Ex.: @1,0  anda 1 unidade no x e 0 no y    

       @0,1 anda 0 unidade no x e 1 no y    

       @0,-1 anda 0 unidade no x e -1 no y  

Coordenadas polares: São coordenadas que utilizam as informações relativas a 

um ponto anterior para definir um novo ponto, mas com informações de direção 

de distância.   

Ex.: @3<0 anda 3 unidades no x e 0 no y    

       @3<90 anda 0 unidade no x e 3 no y    
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      @3<30 anda 2.59 unidades no x e 1.50 no y        

 

 

 

http://www.marioloureiro.net/ensino/manuaisOutros/Cad/apostila_cad2000_simplifi

cada.pdf 

 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

 

QUESTÃO 17 – MANTER 

Justificativa: Candidato (a) alega que dentre as alternativas apresentadas, 

nenhuma responde corretamente ao Enunciado da questão, que solicitava a 

hipótese em que um contrato de licitação pode ser alterado unilateralmente pela 

Administração. 

Ocorre que o art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, determina, 

EXPRESSAMENTE, que na hipótese da alternativa A o contrato pode ser alterado 

unilateralmente: 

Da Alteração dos Contratos 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por 

esta Lei; 

II - por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
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b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou 

serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a 

antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a 

correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra 

ou serviço; 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 

remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual.  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

QUESTÃO 25 – MANTER 

Justificativa: Candidato(a) alega que o Enunciado não se trata de hipótese de 

caducidade da concessão do serviço público.   

  Ocorre que a hipótese está prevista, LITERALMENTE, na Lei Federal nº 

8.987/1995, mais especificamente no art. 38: 

  § 1o A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder concedente 

quando: 

        I - o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo 

por base as normas, critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade 

do serviço; 

        II - a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais 

ou regulamentares concernentes à concessão; 

        III - a concessionária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas 

as hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força maior; 
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        IV - a concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou 

operacionais para manter a adequada prestação do serviço concedido; 

        V - a concessionária não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos 

devidos prazos; 

        VI - a concessionária não atender a intimação do poder concedente no 

sentido de regularizar a prestação do serviço; e 

VII - a concessionária não atender a intimação do poder concedente para, em 180 

(cento e oitenta) dias, apresentar a documentação relativa a regularidade fiscal, 

no curso da concessão, na forma do art. 29 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

 

CONTADOR 

 

QUESTÃO 25 – MANTER 

Justificativa: Candidato(a) alega que o limite de despesas foi ultrapassado, 

segundo o art. 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Tendo em vista que a 

Receita Corrente Líquida do Município foi de R$ 15.000.000,00 e a Lei de 

Responsabilidade Fiscal determina o limite máximo de 60%, temos que o 

montante máximo para despesas de pessoal é de R$ 9.000.000,00. 

O que o art. 59, assim como o artigo 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

menciona é que os Entes devem ser alertados quando atingirem 90% e 95% do 

LIMITE, ou seja o limite de gastos é de 60% da Receita Corrente Líquida (R$ 

9.000.000,00), enquanto que os demais são apenas alertas para que o Ente não 

aumente sua despesa de forma a ultrapassar o limite. 

 

QUESTÃO 26 – ANULADA 

 

ENGENHEIRO CIVIL 

 

QUESTÃO 17 – MANTER 

Justificativa: (A questão solicita que o candidato marque a alternativa 

INCORRETA que corresponde a alternativa b)  e não a CORRETA. Segundo a 
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NBR 6118/2015, em seu item 13.2.5.2 “Aberturas que atravessam lajes na 

direção de sua espessura” as distancias mínimas dos furos em lajes em relação a 

suas bordas devem ser ¼ de lx e ¼ de ly, sendo lx o menor lado da laje 

analisada. E não 5 h, onde h representaria a altura da laje.) 

 

 

QUESTÃO 18 – MANTER 

Justificativa: (Alem do(a) candidato(a) não informar quais seriam as respostas 

duplicadas apenas a alternativa d) está correta e esta definição pode ser 

facilmente ser observada na literatura clássica e  também na internet, ver os links 

abaixo: 

1) Guia Técnico Ambiental Tintas e Vernizes – Sério P=L  (pagina 32) 

https://www.passeidireto.com/arquivo/2342877/tintas-e-vernizes 

2) Os pigmentos são usados para dar cor a tintas, plásticos, têxteis, 

cosméticos, comida, e outros materiais. A maioria dos pigmentos usados na 

manufatura e nas artes visuais são corantes secos, usualmente moídos a um pó 

muito fino. Esse pó é adicionado a uma resina, também conhecida por ligante ou 

veículo de cor neutra ou sem cor que suspende o pigmento e confere à tinta a sua 

aderência. https://pt.wikipedia.org/wiki/Pigmento ) 

 

QUESTÃO 19 – ANULADA 

 

QUESTÃO 22 – MANTER 
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Justificativa: (NR 6 – EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI 

estabele três categorias de EPI para proteção respiratória somente a saber: 

D - EPI PARA PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA 

D.1 - Respirador purificador de ar 

D.2 - Respirador de adução de ar 

D.3 - Respirador de fuga 

Portanto embora o nome Respirador por exposição possa parecer um deste ele 

não é, conforme a própria norme preescreve são apenas os descritos acima 

D.1,D.2 e D.3. ) 

 

QUESTÃO 24 – MANTER 

 

Justificativa: (A Norma Brasileira NBR 14653-1 – Avaliação de bens Parte 1: 

Procedimentos Gerais define que Depreciação é a perda de valor de um bem, e 

as modificações em seu estado ou qualidade são ocasionadas por: Decrepitude, 

Deterioração, Mutilação e Obsolescência. Portanto a alternativa que contem Dano 

está incorreta pois este, segundo as normas vigentes, não seria um agente que 

promoveria a depreciação de um bem.) 

 

QUESTÃO 26 – MANTER 

 

Justificativa: (As definições das patologias atribuídas as alternativas a), b), c) e 

d) são: 

Eflorescência > são manchas esbranquiçadas que surgem na superfície pintada. 

Esse problema acontece quando a tinta é aplicada sobre o reboco úmido. A 

liberação de vapor deposita materiais alcalinos na parede, o que causa as 

manchas 

Saponificação > é o estágio seguinte da eflorescência. Se as manchas não 

forem tratadas, a superfície começa a apresentar aspecto pegajoso, o que 

provoca o retardamento da secagem dos esmaltes. 
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Desagregamento > é destruição da pintura, que se esfarela e se destaca da 

superfície juntamente com partes do reboco. Este problema ocorre quando a tinta 

é aplicada antes da cura do reboco. 

Calcinação > ocorre quando o ligante é degradado por condições ambientais 

adversas esta patologia consiste numa superfície desbotada coberta de um pó 

esbranquiçado. 

As definições de Eflorescência e Desagregamento são ocasionadqs pelo mesmo 

procedimento, o fato do reboco ainda estar em processo de cura, todavia os 

resultados destas patologias são diferentes, enquanto na Eflorescência tem-se 

como resultado manchas esbranquiçadas, no Desagregamento tem-se como 

resultado o esfarelamento da pintura, portanto a alternativa d) é a reposta 

correta.) 

 

QUESTÃO 27 – MANTER 

 

Justificativa: (A norma brasileira NBR 8681 (Ações e segurança nas estruturas) 

define ações como as causas que provocam esforços ou deformações nas 

estruturas. As ações podem ser de três tipos: 

a) Ações permanentes: são aquelas que apresentam pequena variação durante 

praticamente toda a vida da construção. 

b) Ações variáveis: ao contrário das ações permanentes as ações variáveis 

apresentam variação significativa durante a vida da construção. 

c) Ações excepcionais: são aquelas que apresentam duração extremamente 

curta, e com baixa probabilidade de ocorrência, durante a vida da construção. 

Portanto esta errada a alternativa a) por não citar as ações excepcionais.) 

 

QUESTÃO 28 – MANTER 

 

Justificativa: (A NBR 9062 apresenta a seguinte definição “folga para ajuste 

negativo: Diferença entre a medida máxima da dimensão de projeto reservada 

para a colocação de um elemento e a medida mínima da dimensão 
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correspondente do elemento. Equivale à menor extensão possível do apoio.” 

Portanto esta alternativa esta  correta por estar incorreta.) 

 

QUESTÃO 29 – MANTER 

 

Justificativa: (Na NBR 9062 em seu item 7.1.2 têm-se o seguinte texto “ O 

projeto das ligações deve ser feito após minucioso estudo das possíveis 

solicitações em serviço e também na fase de montagem. Não podem ser 

desprezadas as solicitações provenientes de variações volumétricas da estrutura 

(retração, fluência, variação de temperatura), salvo em casos especiais em que se 

tomarão precauções específicas de eliminação de vínculos.” Nada diz respeito 

que Composição Química seria um agente que promoveria variações 

volumétricas em elementos pré-moldados. 

 

QUESTÃO 30 – MANTER 

 

Justificativa: (A NBR 12665 em seu item 5.3.3 estabele que ”A água destinada 

ao amassamento do concreto deve ser armazenada em caixas estanques e 

tampadas, de modo a evitar a contaminação por substancias estranhas” portanto 

o uso de tambores não é permissível uma vez que estes não tem tampa. 

 

MÉDICO VETERINÁRIO 

 

QUESTÃO 18 – ANULADA 

 

QUESTÃO 24 – ANULADA 

 

QUESTÃO 25 – MANTER 

Justificativa: Doenças transmitidas por alimento (DTAs) são todas ocorrências 

clínicas conseqüentes à ingestão de alimentos que possam estar contaminados 

com microorganismos patogênicos (infecciosos, toxinogênicos ou infestantes), 

toxinas de microrganismos, substâncias químicas, objetos lesivos ou que 
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contenham em sua constituição estruturas naturalmente tóxicas, ou seja, são 

doenças conseqüentes da ingestão de perigos biológicos, químicos ou físicos 

presentes nos alimentos. Os microorganismos citados na referente questão são 

de importância sanitária pois são capazes de causar doenças nos animais e no 

homem. A bactéria Escherichia coli, é responsável pela liberação de toxinas 

enterohemorrágicas; a shigella ssp pode ocasionar uma desenteria bacilar como 

sintoma agravante; a bactéria Staphylococcus aureus pode levar a sintomas como 

náuseas severas; Bacillus cereus tem como sintoma agravante gastrointerites; 

Clostridium perfringes ocasiona enterites, doença de pigbel; Clostridium botulinum 

ocasiona o botulismo. As DTAs são de notificação compulsória segundo a portaria 

SVS/MS n° 104. Todos os microorganismos citados na questão são de 

importância sanitária (Sistema Nacional de Vigilância Epidemiológica das 

Doenças Transmitidas por Alimentos (VE-DTA). 

 

QUESTÃO 26 – ANULADA 

 

QUESTÃO 30 – MANTER 

Justificativa: Na análise observada da questão de número 30, foi pedido um 

valor aproximado da porcentagem de água presente no leite, por isso a resposta 

mais correta seria a letra “C” 86 %. A água é o principal componente do leite em 

volume, cerca de 87,5%, e influencia sensivelmente no peso específico do leite 

(BEHMER, 1984). A água no leite se encontra como água livre, que atua como 

solvente e como água ligada, que está fortemente aderida às substâncias 

insolúveis e não atua com o solvente (ERFCL, 1981). Os principais componentes 

do leite apresentam características individuais e indispensáveis para a qualidade 

do produto. A água ligada, que constitui menos de 4% do total da água, não é fixa 

em proporção e está em equilíbrio com a água livre. No leite recém ordenhado 

aumenta lentamente, afetando a densidade, fenômeno que se denomina efeito 

Recknagel. A retenção da água ligada se dá em 50% pela caseína e 15% pelos 

fosfolipídeos da membrana dos glóbulos de gordura. Os fosfolipídeos podem reter 

até 600% de seu peso em água e a caseína, aproximadamente 50% do seu peso. 

No caso da água livre, a fase hídrica é formada por um conjunto de substâncias 
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dissolvidas. Entre estas se encontram em torno de 6% de proteína, sais 

dissolvidos (principalmente fosfatos), cloretos, sulfatos e bicarbonatos de cálcio, 

magnésio, sódio, potássio e a lactose (ERFCL, 1981). Instrução Normativa N° 51, 

de18 de setembro de 2002. 

 

PROFESSOR 20 HORAS 

 

QUESTÃO 15 – MANTER 

Justificativa: Na questão supracitada o candidato alega que contém duas 

respostas corretas, alternativas, B e D. Ao analisarmos a questão verificamos 

que, os objetivos podem ser classificados segundo natureza, forma e prazo. 

Referente à natureza, os objetivos podem ser gerais ou específicos. Quanto à 

forma, eles podem ser quantitativos ou qualitativos e, por fim, em relação ao 

prazo, de curto ou longo prazo. O conteúdo é o conjunto de valores, 

conhecimentos, habilidades e atitudes que o professor deve ensinar para garantir 

o desenvolvimento e a socialização do estudante. Pode ser classificado como 

conceitual (que envolve a abordagem de conceitos, fatos e princípios), 

procedimental (saber fazer) e atitudinal (saber ser). E conceito é a definição de 

um determinado termo. Segundo César Coll, os conteúdos se agrupam em 

conceituais, procedimentais e atitudinais.  A alternativa que responde a questão é 

a letra (B). O recuso é indeferido. 

https://novaescola.org.br/conteudo/2755/o-que-sao-objetivo-conteudo-e-conceito 

ZABALA, Antoni (org.) Como trabalhar os conteúdos procedimentais em aula. 

2ª ed. Porto Alegre: Editora Artes. Médicas Sul Ltda., 1999. 

 

QUESTÃO 20 – MANTER 

Justificativa: Ao analisarmos a questão e o conteúdo programático verificamos 

que foi contemplado no edital o seguinte:  LEI N° 12.796, DE 04.04.2013 - 

ALTERA A LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. A Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional (LDBEN) nº 9.394/96 foi alterada e a Educação 

Infantil está agora regulamentada com definição de número de dias letivos, 

frequência, avaliação e carga horária diária. A questão supracitada é referente a 
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Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e suas atualizações na LEI Nº 12.796, 

DE 4 DE ABRIL DE 2013, que contempla o assunto da questão abordada 

referente a carga horária da educação infantil. A LDB passou a vigorar com a 

seguinte alteração, realizada pela LEI Nº 12.796, DE 4 DE ABRIL DE 2013, carga 

horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um mínimo de 200 

(duzentos) dias de trabalho educacional.   A LEI Nº 12.796, DE 4 DE ABRIL DE 

2013 está inserida na lei na LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Portanto, o conteúdo da questão está de acordo com o conteúdo 

programático do edital. O recurso é indeferido. 

 

QUESTÃO 22 – ANULADA 

 

QUESTÃO 29 – MANTER 

Justificativa: Ao analisarmos a questão e o conteúdo programático verificamos 

que foi contemplado no edital o seguinte:  LEI N° 12.796, DE 04.04.2013 - 

ALTERA A LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. A Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional (LDBEN) nº 9.394/96 foi alterada. A LEI Nº 12.796, 

DE 4 DE ABRIL DE 2013 está inserida na lei na LEI N° 9.394, DE 20 DE 

DEZEMBRO DE 1996. O recurso é indeferido. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

QUESTÃO 18 – MANTER 

Justificativa: Na questão supracitada o candidato afirma que a alternativa (C) 

seria a resposta da questão.  Alega que “Não se pode afirmar que "o jogo só 

surge nas atividades infantis por volta dos três anos" sendo que a educação 

infantil visa a ludicidade como concepção pedagógica”.  Ao analisarmos a questão 

verificamos que de acordo com o enunciado, na perspectiva de Vygotsky, o jogo 

só surge nas atividades infantis por volta dos 3 anos, pois antes desta idade a 

criança não consegue interiorizar símbolos para representar o real através 

imaginário. Desta forma, Vygotsky (1989) acreditava que é no mundo ilusório e 

imaginário da criança que aparece o jogo, onde a criança é um ser ativo que 
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constrói e cria através das suas interações sociais, portanto a alternativa (C) está 

correta.   A alternativa (A), resposta da questão, o jogo está em sintonia com o 

desenvolvimento da inteligência, relacionando-se com os estágios do 

desenvolvimento cognitivo, em cada etapa um tipo de jogo, é uma afirmativa de 

Piaget e não de Vygotsky. O recurso é improcedente. 

http://www.saosebastiao.sp.gov.br/ef/pages/Corpo/Habilidades/leituras/a1.pd 

 

PSICÓLOGO 

 

QUESTÃO 24 – MANTER 

Justificativa: Indefiro o recurso. O enunciado possui uma descrição clara, 

objetiva e concisa, quando aborda o processo de treinamento numa visão crítica, 

considerando o homem em seus âmbitos biopsicossocial. Logo, questiona 

conceitos associados com esse processo de aprendizagem crítico nas empresas. 

Habilidades, competências e recursos meramente, conforme consigna a 

alternativa C, não sana o processo de treinamento o qual a questão desejou 

abordar. 

 

TÉCNICO DESPORTIVO 

 

QUESTÃO 17 – MANTER 

Justificativa:  

A questão se enquadra no conteúdo programático apresentado no edital para o 

cargo. Os autores utilizados são referência mundial sobre o tema. 

 

QUESTÃO 28 – MANTER 

Justificativa: A questão se enquadra no conteúdo programático apresentado no 

edital para o cargo. Os autores utilizados são referência mundial sobre o tema. 

 

QUESTÃO 30 – MANTER 

Justificativa: A questão se enquadra no conteúdo programático apresentado no 

edital para o cargo. A autora citada é referência sobre o tema. 
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TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

 

QUESTÃO 17 – MANTER 

Justificativa: Candidato(a) menciona que a Lei de Responsabilidade Fiscal 

determina que no anexo de Metas Fiscais devem ser comparados os dados com 

os três exercícios financeiros anteriores. Ocorre que a Lei de Responsabilidade 

Fiscal não trata da elaboração da proposta orçamentária, que é o que o 

Enunciado pedia.  A legislação que trata especificamente da elaboração da 

proposta orçamentária é a Lei Federal nº 4.320/1964, que assim dispõe: 

Da Proposta Orçamentária 

CAPÍTULO I 

Conteúdo e Forma da Proposta Orçamentária 

Art. 22. A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Poder 

Legislativo nos prazos estabelecidos nas Constituições e nas Leis Orgânicas dos 

Municípios, compor-se-á: 

I-Mensagem, que conterá: exposição circunstanciada da situação econômico-

financeira, documentada com demonstração da dívida fundada e flutuante, saldos 

de créditos especiais, restos a pagar e outros compromissos financeiros exigíveis; 

exposição e justificação da política econômica-financeira do Govêrno; justificação 

da receita e despesa, particularmente no tocante ao orçamento de capital; 

II - Projeto de Lei de Orçamento; 

III - Tabelas explicativas, das quais, além das estimativas de receita e 

despesa, constarão, em colunas distintas e para fins de comparação: 

a) A receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores àquele em que 

se elaborou a proposta; 

 b) A receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta; 

c) A receita prevista para o exercício a que se refere a proposta; 

d) A despesa realizada no exercício imediatamente anterior; 

e) A despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta; e 

f) A despesa prevista para o exercício a que se refere a proposta. 
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   Despesa do exercício anterior aquele em que se elabora a proposta (seria 2016 

pois a proposta orçamentária de 2018 foi elaborada em 2017), despesa para o 

exercício em que se elabora a proposta (2017) e despesa para o exercício a que 

se refere a proposta (2018). 


